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PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 

 E   S   T   A   D   O        D   E        S   Ã   O        P   A   U   L   O  

- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
   

LEI 6.229 
De 15 de abril de 2026 

PROJETO DE LEI Nº 22/2026 - L 
De 20 de março de 2026 
AUTÓGRAFO Nº 6281 de 24/3/2026 
(De autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano – PSD) 

Denomina "Área de Lazer Reginaldo Rodrigues 
Trindade" a quadra localizada na Rua Maria Conceição 
Lemos, no Jardim Brasília. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de 
suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque aprovou e o Executivo promulga esta lei: 

Art. 1º Fica denominada “Área de Lazer Reginaldo Rodrigues 
Trindade- Re” a quadra da Rua Maria Conceição Lemos, no Jardim Brasília. 

Parágrafo único. A quadra poliesportiva de que trata o “caput” 
tem área construída de 574,38 m². 

Art. 2º Integra esta lei croqui anexo. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 15/4/2026 
 
 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

 
 
 

Publicada em 15 de abril de 2026, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 11ª Sessão Extraordinária de 24 de março de 2026 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 A
U

G
U

S
T

O
 IS

S
A

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

 D
E

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
ro

qu
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

77
8-

62
D

9-
67

95
-B

9A
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

77
8-

62
D

9-
67

95
-B

9A
9



 
 

 

 

2 

 

 

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 
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Anexo  
Lei n.º 6229/2026 
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